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I. APRESEWrAçAO 

Esta nota técnica tern o objetivo de subsidiar a participação do Department® da 
Criança e Adolescente - MJ e do CONANDA na XXVIII Reuniâo do Censeihe da 
Cornunidade Solidiria a quai discutiri o conjunto de leis e normas que regulam as relaçoes 
entre o Esdo e as organizaçoes da Sociedade Civil. 

Especificamente no que diz respeito a area da Defesa dos Diretos da Criança e 
Adolescente interessa, principairnente, subsidiar a discussâo pan o alcance dos seguintes 
objetivos: - 

rnelhorar a gestão do Fundo Nacional da Criança e Adolescente, e 

aurnentar a utilização dos beneficios fiscais a fvor dos flindos da criança e adolescente. 

II. OQUE E 0 F'UNDO DA CRiANA EDO ADOLESCENTE, COMO F'UNCIONA E A 

QUE SE DESTINAM SEUS RECURSOS 

O Fundo da Criança e Adolescente - FCA é uma rnodalidade de captaçio de recursos 
pan o financiamento de politicas voltadas pan o atendintento de crianças e adolescentes. A 
legislação relativa a sua criaçao inicia-se corn a ediçäo do Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA, que, em seu artigo 260, permite aos contribuintes de imposto de renda 
deduzir as doaçoes feitas aos Fundos - naciona], estaduais e municipais. A gestão dos 
Fundos, e os critérios de utilizaçio dos recursos são athbuiçöes dos Conseihos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

Os flindos estaduais e inunicipais são criados mediante iegislaçOes próprias e são 
constituldos de recursos decorrentes de fontes governamenl2is e de contribuiçöes de 
pessoas fisicas e juridicas. Segundo dados do JBGE, em 1999 80% dos municIpios 
brasileiros haviam instalados seus Consethos de Direitos e destes 34% (cerca de 1400) 
estavam corn o flindo da criança e do adolescente criados. 

Teancos do IPEA. 
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III. SITUAAO ATUAL DO FUNDO NACIONAL DA CRIANA E ADOLESCENTE 

o Fundo Nacional da Criança e Adolescente - FNCA foi criado em 1994 pelo decreto 

1.196 corn o objetivo de captar recursos e meios destinados a irnp!antaçäo e irnplernentacão 
da Poiltica Nacional de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente. Sua gestão 
é competência do CONANDA, que anualmente deve definir urn piano de apiicacão de seus 

recursos. 
De acordo corn a Iegislaçao, o FNCA pode ser constituido por recursos oriundos do 

Orçamento Geral da União; de doaçoes de pessoas fisicas e juridicas; de contribuicoes dos 
govemos e organismos esirangeiros e intemacionais; de resuitados de aplicacoes do 
governo e organisrnos intemacionais e de aplicacöes do mercado financeiro, observada a 
legislação vigente. 

Apesar da composicão variada de receitas previstas pan a consiituição do FNCA, a 

realidade tern mostrado que sua principal fonte tern sido a orçamentária. 
Conforme pode ser observado pelas inforrnaçoes da tabela 1, nos seus três primeiros 

anos de vigência (1995, 1996, 1997) o FNCA, apesar de itt tido dotação orçarnentána, não 
apresentou execução financein de seus recursos. Sornente a part de 1998 é que tern inIcio 
a aplicação dos recursos do frmndo em programas e açöes selecionados pelo CONANDA. 

Tambérn é apenas em 1998 que o Fundo passa a contar corn recursos diretamente 
arrecadados (fonte 150) resultante da celebração de contrato corn a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - EBCI7, o qual prevê a doação espontnea ao Fundo de R$ 0,08 (oito 
centavos) provenientes da comercializacão de selos na campanha Criança e Cidadania, que 
vern sendo prorrogada anuairnente, corn novo prazo de vigência ate juiho de 2002. Assim, 
a!érn de recursos ordinIrios do Tesouro Naciona! (fonte 100) que são a!ocados ao Fundo, 
os provenientes do contrato corn a EBCT' tern se constituldo na (mica fonte de receita para 

os recursos diretamente arrecadados. 

TABELA 1 

FNCA - EXECUcAO ORcAMENTAJUA NO PERIODO DE VIGENCIA DO FLJNDO 

1995-2002 

Dotaçâo InidW Supinntacâo Disportivel % Empenhado % Liquidado % 
Anos (a) 	Cancelatiento Indisponivel (,) (,Ia) (c) (clb) (4 (d'c) 

1995 3.330.000 	-51.000 2.070.000 1.209.000 36,3 - - - - 

1996 5.000.000 	- - 5.000.000 100,0 - - - - 

1997 3.991.100 	- 3.997.100 100,0 - - - - 

1998 9.403.000 	-2.552.667 3.850.333 3.000.000 31,9 2.925.614 97,5 2.925.614 100,0 

1999 21.100.000 	- 16.606.000 4.494.000 21,3 3.714.149 82,6 3.714.149 100,0 

2000 6.300.000 	- 1.585.920 4.714.080 74,8 1.982.530 421 1.982.530 100,0 

2001 6.181.000 3.782.990 2.398.010 38,8 1.765.446 73,6 1.765.446 100,0 

2002' 4.181.000 	- 2.451.000 1.730.000 41,4 1.295.067 74.9 - - 

Eontc: CGOF/MJ. 
Elsbomcio: ff51,, 
Nots * ate 31.05.2002. 
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As doaçoes de pessoas fisicas e juridicas, que se constituiriarn em fontes alternativas de 
receita, nio vêm sendo realizadas, com uma ónica recente exceção que foi o Acordo de 
Cooperacão Técnica e Financeira estabelecido ente a Petrobrás e o Ministério da Justica 
em dezembro de 2001, resultando na doaçio de 11$ 1.200.000,00 que, como seth 
comentado a seguir, vem enfrentando problemas pan ser efetivada. 

0 quadro acitna apresenta a execução orçamentária do FNCA ao longo de sua existência. 
Considerando o periodo que vai de 1998 a 2001, que corresponde aos anos em que os 
recursos do Fundo foram efetivarnente aplicados, observa-se que os contingenciarnentos de 
recursos orcarnentirios, fruto da politica de ajuste fiscal do govemo federal, tern afetado 
forternente as disponibilidades orçarnenthrias do Fundo. A ánica exceção foi o ano de 2000 
que contou corn 74,81/o cia dotaçäo inicial, mas que no final resultou no mesmo nivel de 
aplicacão dos anos anteriores já que o percentual de utilização de recursos neste ano atingiu 
seu patarnar rnS baixo (42,1%). 

E importante destacar, ainda, que os gastos corn açöes voltadas pan a prornocio dos 
direitos da criança e adolescente nunca ultrapassararn R$ 4,0 milhoes. 0 maior volume 
aplicado foi em 1999, quando os gastos alcançaram R$ 3,7 milhoes. 

Urn fato que merece charnar atenção pan efeito desta nota técnica é que o 
contingenciarnento realizado pelo govemo federal atinge de forma drstica os recursos 
orçamentários que tern corno fonte as doaçoes (receita diretarnente arrecadada - fonte 150). 
Segundo inforrnaçoes dos gestores no Ministério daJustica, S procedirnento deve-se ao fato 
de que o FNCA näo tern consegtiido arrecadar recursos substanciais mediante doaçoes. Assim, 
enquanto houver expectativa de frustração de receitas, 0 contingenciamento continuará 

sendo feito sobre a fonte 150 do FNCA. 

E importante destacar que o procedirnento sisternitico de tornar indisponIvel os 
recursos previstos nesta fonte pode dificultar, em alguns casos aM inviabilizar, o uso de 
recursos doados pot empresas ao longo de urn determinado ano, pois quando os recursos 
doados forern maiores que o disponivel no orçamento näo seth possivel aplicar os recursos 
de forma imediata, porque é necessário urn pedido de crédito suplementar que depende de 
aprovacäo no Congresso Nacional. 

Em relaçao aos recursos doados pela Petrobrás, (mica doaçäo realizada por pessoa 
juridica desde a criação do flindo, é importante esciarecer que os mesrnos não forarn ainda 
utilizados porque a doaçäo ocorreu no final de 2001, sem que houvesse tempo hábil e 
disponibilidade orçamentária pan seu empenho. 

Mesmo assim é sintornático verificar que a programacão orçarnentiria de 2002, que 
apresentou uma dotação inicial de apenas }t$ 141.864,00 pan a fonte 150 (ver quadro a 
seguir), forçou a que se recorresse ao pedido de crédito, pois a doação supera um milhao de 
reals. Este fato é revelador de uma postura cautelosa dos formuladores da area de 

orçarnento do Mj pan definir a dotação inicial, que se baseararn no passado do Fundo 
Nacional e sua história de baixa arrecadaçäo via fonte 150 para elaborar a prograrnacão 
orçamentária de 2002. Ate esse ano, a programacão ernbutia uma margem maior pan os 
recursos da fonte 150, rnas não se verificava o ingresso de receitas em montante 
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compativel. A execução orçamen*ia de 2001, apresentada a seguir para fins de 
comparacão, revela que, rnesmo após o elevado contingenciarnento de 76,7% aplicado a 

fonte 150, somente 9,6% dos recursos disponIveis foram ernpenhados em virtude do 
reduzido ingi-esso de recursos diretamente arrecadados. Por áltimo é importante informar 
que já foi encarninhado pedido de crédito suplementar para que os recursos doados pela 
Petrobrás sejam empenhados e liquidados ainda cm 2002. 

TABELA 2 

FNCA - EXECU AO 0RçAMENTAIUA POR FONTES DE FINANCIAMENTO 

Anos 	FaMe 
Dotaçàa Irncial 

(a) 
lndlsponivel 

M (Wa) 
UioniveI 

(c) 
tmpennaao 

( 
(dfc) 

100 3.181.000 1.482.800 48,6 1.698.200 1.698.200 100,0 
2001 

150 3.000.000 2.300.190 76,7 699.810 67.246 9,6 

100 4.039.136 2.379.136 58,9 1.660.000 1.295.067 78,0 
2002 

150 141.864 71.864 50,7 70.000 - - 

Etaboracao: u'EA. 

Now * ate 31.05.2002. 

IV. DIMENSAO DOS INCENTJVOS FISCAIS AO FCA EM 20001  (MW CALENDARJO 1999) 

Conforme a lei dos incentivos ficais pan declaraçoes realizadas em 2000 (ano base 
1999) as empresas tributadas pelo regime do Lucro Real poderiam deduzir as doaçöes aos 
fundos de Direitos da Criança e do Adolescente - nacional, estaduais ou 
municipais - devidamente comprovadas ate 1% do imposto de renda devido. 

TABELA S 

EMPRESAS DOADOBAS AO FCA EM RELAcAO AO 

TOTAL DE EMPRESAS COM IMPOSTO A PAGAJt (2000 

Empresas Total de Empress corn 

DoSxas ao FCk Imposto a Pager Pj 
Sul 1,2 19.163 

Sudeste (exceto sp) 0,3 16.657 

São Paulo 0,6 27.591 

Nordeste 0,2 9.229 

Cenfro-Oeste 0,3 4.564 

Node 0.2 2.008 

BrasH 0,6 79,212 

Foote: Ministérlo di Fnend.s/Secretafis di Receits Federsi /COPAT/COPAN 

EIaborsçio: IPEA. 

I Serão analisados Os 
incentivos fiscais pro a doaçio cit empres aos fundos cia criança e do adolescente no w'o 

calendño 2000. Cale ressaltar, entretanto, que o incentivo fiscal é extensivo ôs pessoas fisicas que podem door 
qualquer valor aos fundos, desde que Se obedecam aos limites cit dedutibilidade definidos no legislacäo. 
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Pelas inforrnaçoes da Receita Federal, 188.838 empresas em todo o pals fizeram em 
2000 a declaração do imposto de renda pelo regime de apuracão do Lucro Real. Destas, 
79.212 empresas, aproximadamente 42%, apresentaram imposto a pagar, das quais apenas 
501 empresas realizaram doaçoes aos FsCA, o que significa menos de 1% dos conthbuintes 

sob este regime de apuracão. 
A tabela anterior mostra o percentual das empresas doadoras aos flindos da crianca e do 

adolescente em relação ao total de empresas corn imposto a pagar no ano de 2000. 
Observa-se que o nñmero de empresas que utiliza este tipo de incentivo é ainda muito 
pequeno, 0,6% em todo o Brasil (501 empresas), quando comparado corn o universo de 
contribuintes juridicos (79212 empresas) que poderiam, de acordo com a legislacão, ter 

feito doaçoes aos flindos. 
Cabe esclarecer que as doaçöes que vêm sendo realizadas ate então destinam-se, 

geralmente, aos fundos estaduais e municipais das unidades da federação onde estão 
localizadas as ernpresas doadoras. A aplicacâo dos recursos, portanto, segue os critérios 
definidos pelos conseihos estaduais ou municipais responsáveis pela gestão dos fundos 
sendo que nenhuma pane dessas doaçOes foi destinada ao Fundo Nacional que, conforme 
enfatizado no item anterior, desde sua criação recebeu uma ánica doação, que foi a da 
Petrobris ocorrida no final de 2000. A nao destinação de doaçoes ao Fundo Nacional 

deve-se, provavelmente, a preferência das empresas em contribuirem com os flindos locais, 
pan que as açöes sejam realizadas nos municipios onde estio instaladas. 

Os dados da tabela 4 mostram que, hipoteticamente, se todas as empresas corn imposto 
a pagar tivessern se utilizado da renáncia fiscal permitida pela legislação, destinando 1% do 
imposto devido aos flindos da criança e do adolescente, os recursos alcançariam 113 99 
milhöes em todo o Brasil. Eniretanto, como se observa, os valores doados foram da ordem 

de 113 6,5 milhöes representado apenas 6% do potencial de doação. 
As informaçóes apontam tambérn que são das regioes corn major presenca de empresas, 

corn destaque pan o estado de Sao Paulo, de onde viriam as rnaiores contribuicOes pan a 
realização de açöes de prornocão dos direitos de crianças e adolescentes. 

TABELA 4 

DoAcOEs AO FCA: RENUNCIA POTENCIAL E RENUNCIA EFETIVA - 2000 

RenOnS Potenciej 

Regiöes 	
P do Emprosas c\ 	TotS do In,00tos 	 P4s do Empresas 	TotS do Impostos 

1% dos Impostos 
Impostos. a Pegn 	Devidos (R$) 	 Doadoras (NQ} 	Doados (R$) 

fla,ddns IRS  

Noãe 	 4.564 	283.516.339,11 	2.835.163,39 	04 	 15.530,00 

Nordeste 	 9229 	536.527.090,42 	5.365.270,90 	22 	 386.586,60 

Sudeste 	 16.657 	2 265.959.80852 	22.659.598,09 	46 	 1.091.878,52 

São Paulo 	 27.591 	4.239.529,887,47 	42.395.298,87 	181 	 3.023.746,14 

Sul 	 19.163 	1.212.628,644,54 	12.126.286,45 	233 	 1.693.655,00 

Confro-Oeste 	 2.008 	1.306.254.925,34 	13.062.549.25 	15 	 239.639,60 

Brasil 	 79.212 	9.904.416.695,40 	99.044.166,95 	501 	 6.451.035,86 

Fonte: Ministério di Fizends, Secretadi di Receits Federal 

Elsbor.cio: IPEA. 
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Corn efeito, analisando as informaçoes referentes a renüncia potencial e a efetiva, expostas 
na tabela 4, cabe perguntar por que razão é tao baixo o nivel de doaçao das empresas aos 

FsCA? Ou ainda, ate que ponto os incentivos fiscais existentes são irnportantes na decisão da 
empresa em destinar recursos para a area da criança e do adolescente? 

Urna pesquisa recente realizada pelo IPEA junto a dirigentes de empresas da região Sudeste 

corn o objetivo de responder "Corno e porque as empresas atuarn na area social"2  mostrou 

que pan a rnaioria absoluta das empresas pesquisadas os incentivos fiscais não são 
importantes na decisão de destinar recursos para a area social. Apenas uma reduzida parcela 
afirmou ter feito uso, em 1999, de incentivos fiscais pan flnanciar as açOes realizadas, sendo 
que nesta parcela estão incluldas as empresas que utilizaram os incentivos culturais. 

Especificamente quanto aos fundos da criança e do adolescente, as argurnentaçöes das 
empresas pan a sua não utilização reportaram-se a burocracia, a inadequacão e a 
irrelevncta em termos flnanceiros: 

"São muito poucos. São burocrIticos. E uma hipocrisia o 1%. Seria born se isso pudesse 
chegar aos ouvidos de quem pudesse resolver. Você pode pegar 1% do JR a pagar (pessoa 
jurIdica) ou 6% (pessoa thica); porem a lei obriga a fazer esse deposito ames de calcular o 
seu irnposto. Vocé tern ate 30 de dezembro de urn detemthado ano pm fazer esse 
depósito e so calcula o scu imposto no ano seguinte. Os incentivos poderiam set 
imporlantes, mas na pritica nio são. 0 dinheiro pm o fundo da criança poderia aumentar 
se fosse destinado no momento da arrecadacão." (ernpresa do setor fannacêutico) 

No discurso do ernpresário acima referido menciona-se a inadequacão do procedimento 
para as doaçöes antecederem a data da declaração anual do imposto de renda das pessoas 
juridicas, que seria o momento adequado para que as empresas soubessern exatamente o 
montante que poderiam dispor para destinar aos fundos da criança. 

A propOsito dessa reivindicação e importante rnencionar a existência de urn projeto de 
Id, aprovado pela Comissão de Seguridade Social da Camara dos Deputados, que altera o 
sistema atualmente adotado, permitindo que as doaçöes possam set feitas no momento da 
declaração anual. Corn a alteraçao proposta, o contribuinte interessado em fazer doação aos 
fundos da criança terá condição de saber o valor do imposto devido antes de realizar a 

doação, ajustando o valor doado ao limite. 3  
Acredita-se que, corn tal alteração, o nOrnero de doaçöes e o montante doado poderiam 

aurnentar, pois o doador potencial teria urn cuiculo mais preciso de quanto poderia ser a 

valor a set doado. 
Uma outra pesquisa, realizada pelo CECRIA/AMENCAR (2001), cita outras dificuldades 

em relação aos fundos da criança corno: falta de recursos oficiais em nIvel federal e estadual 
pan a Fundo; ausência de prestacão de contas dos Fundos aos Conselhos de Direitos e 
Tutelares e desconhecimento dos conseiheiros de coma flincionam as Fundos e as 
orçamaltos. Assim, diante das dificuldades apontadas, a referida pesquisa conclui 
recornendando que as recursos dos fundos devem set criteriosamente aplicados, seguindo 

2 Peliano, Anna Maria MedSos e Silva, Enid Rocha. "Boudade ou Interesse? Como e potpie emptesas awam an area 

sociaL Brasilia utA, 2001. 
S A astoria do projeto de là citado é da deputada Guadagnin (PT-SP). 
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urn piano e uma poiltica definidos pelo Conseiho, corn a devida prestacão de contas, 

garantindo a transparéncia pan a populac5o. 4  

Contrapondo-se is dificuldades destacadas em relação is doaçöes pan o Fundo da 

Criança e Adolescente, os incentivos fiscais destinados a apoiar as atividades culturais foram 
bastante elogiados pelos dirigentes entrevistados pela pesquisa do IPEA (op.cit., 2001): 

"Considerasnos os incentivos fiscais incertos. Mo consta do orçarnentO this açôes 
sociais na empresa nenhum recuiso incentivado. 0 oposto acontece no caso dos projetos 
culturais que, segundo os dispositivos da Lei Rouanet, são 100% incentivados". (empresa 
do Setor Finance iro) 

"Não utllizamos porque são quase inexistentes, e o que ha é iuelevante. Seth 
importante que a area social tivesse os mesrnos incentivos que a cultua" (Exnpresa do 
Setor de Fumo) 

"Deploramos que haja incentivo fiscal na irea cultural, que não é prioridade do pals, e 
nio haja pan o social que e tuna prioridade. E uma incongzuência do governo". (Einptesa 
do Setor de Tecnologia e Computacio) 
Diante de colocaçães corno is acima referidas, cabe indagar sobre o flnanciamento dos 

incentivos culturais que vérn suscitando tantas referéncias e elogios per parte do 

empresariado. p elo  mesrno mofivo, é importante analisar sobre a pertinéncia de "copiar" o 
modelo dos incentivos culturais para a &ea de prornocio dos direitos da criança e adolescente. 

V. Os INCENTIVOS FISCAJS PARAATIVIDADES CULTURAIS 

o financiamento das atividades culturais tern duas beis de referéncias. A Lei n° 8.313, de 
dezembro de 1991 - a Lei Rouanet - atualizada pebo Decreto n 2  1.494, de maio de 1995 

criou o Programa Nacional de Apoio I Cubtura (PRONAC). Sua irnpiernentacão se dá airavés 

de trés pilares: o Fundo Nacional da Cultura (FNC); os Incentivos a Projetos Cubturais; e os 

Fundos de Investimento Cultural e Artisticos (FICART). A outra Iei é de n2  8.685 - Lei do 

Audiovisual -, de julho de 1993, e modificada peba Lei n 9.323, de dezembro de 1996. 
Tern a mesma lógica dos incentivos fiscais e destina-se a projetos cinematográficos de 
producão independente e oulros projetos da area do audiovisual de exibição, distribuição e 

infra-estrutura técnica. 
São dois os rnecanismos do sisterna de flnanciamento cultural: 

(a) o Incentivo Fiscal que facubta Is pessoas fisicas e juridicas a opcão peba aplicacão de 
parcebas de impostos devidos para doação e apoio direto a atividades culturais. 

(i') o Fundo Nacional de Cultura (?NC) que é o constituldo pot recursos orcamentñrlOs. 

Em 2000, corn base na declaração do Imposto de Renda de 1999, as doaçoes e pairocinios 
de canter cultural e artistico (Lei n° 8.313/91) que foram realizadas utiiizando o beneficio 

' Usna Década de Direitos: Estatuto da Ctiança e do Ado1escite - Avallaudo resultados e projetaudo o Futuro/ Edson 

Silva e Angelo Motti (coordenadores) - Cainpo Grande, v15 EDAJFMS, 2001 (Cadernos Caininhos para a Cidadania 

Série Escola de Conseihos; a. 3) Øgs 106/107. 
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fiscal da deducao do imposto de renda de pessoa juridica alcançaram o valor de R$ 50,2 
rnilhöes corn urn námero de 615 ernpresas doadoras. 5 

Quando se compara (ver tabela a seguir) o rnontante de doaçöes pan os projetos culturais 
e artisticos corn o dos Fundos da Criança e .Adolescente, nota-se que o valor rnédio das 
doaçoes pan a cultura é de R$ 81,6 rnil, enquanto que o valor rnédio das doaçôes aos 
fhndos da criança e adolescente é de R$ 12,8 mu, ou seja, o montante unitário doado pan a 
cultura é bern rnaior que aquele doado pan criança e adolescente. 

TABELA 5 
D0Aç6ES AOS FsGA E INCENTIVOS CULTURAJS - ANO BASE 1999 

N de Empresas Doadotas 	 Valor Total Doado (Shoes) 	Valor Mtdlo da Doaçâo (mU) 

Fundo da Criança e 	Projetos Culturais 	Fundo da Criança 	Projetos Culturais 	Fundo da 	Projetos 

Adoleente 	e ktisticos 	e Adoleente 	e MiStICOS 	Qiança 	CultuTais 

501 	 615 	 6,4 	 50,2 	 01,0 

Fonte Receita FederiL 

Elaboraçäo IPEA. 

Os motivos- pan a baixa utilização do incentivo fiscal para os FsCA foram em parte 

explicados no itern anterior e, em larga medida, referiram-se I irrelevncia e I inadequacão 

desse beneficio. 
Além disso, é importante acrescentar que, na ótica da empresa, os patrocinios e as 

doaçöes a projetos culturais tern mais visibilidade e, consequenternente, são mais facilrnente 
incorporados I maita e I imagem da empresa. 

V.10 FJNANCIAMENTO VIA IsENcOES OU oEDucoEs TRJBUTARIAS 

Urn aspecto que merece ser salientado, e que representa urn diferencial em relação aos 

F5CA, é que o IncenS' a Pn,jetos Cultural: se dá via isençöes ou deduçöes ti-ibutárias pan 

contribuintes do Imposto de Renda que apoiern diretamente projetos culturais sob a forrna de 
doação ou patrocinio. Sao recursos não orçarnenttios, isto é, näo transitarn pelo orçamentO. 

0 incentivador pode optar entre a doação ou o patrocinio. 0 doador faz transferência 

gratuita (doaçao) em caráter definitivo I -pessoa fisica ou pessoa juridica de natureza cultural, 
sern fins lucrativos, de nurnerário, bens ou serviços pan a realização de projetos culturais, 
vedado o uso de publicidade paga pan divulgacão desse ato. 0 patrocinador faz 

transferência gratuita (patrvcInio). em caráter definitivo, a pessoa fisica ou juridica de 
natUreza cultural, corn ou sern fins lucrativos, de nurnerârio pan a realização de projetos 

Vale c1attcer quc este montaute eswjoba apenas urna parte dos incentivos culturais (Lei 8.313/91) que é refetente ao 

abatirnento da quantia aplicada an projetos culturais do total de m a pagar. Dc acordo corn esta Id as ernpresas 

também podern deduzir como despesa operwional as doaçoes para a cultura. 
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culturais corn finalidade prornocional e institucional de publicidade 6 . Pot sua vez, o Fundo 

Nacional de Cu/turn poderâ receber recursos passIveis de dedução tributária corn destinacão 

prévia ou line, a critério do contribuinte. 
As caracterIsticas das deduçöes previstas nas leis de incentivo cultural estão resumidas 

na Tabela 6 a seguir. 

TABELA 6 
LI MITES LEGAIS PARA 0 INCENTIVO CULTURAL 

($in 0/.) 

Leis de Inceitvo 	 Doaçâo 	 Patociriio 

Peoa Fisa Pessoa Juridica 	Pessoa FIsS 	Pessoa Juridica 

Migo 26 da Lei 8.313191 
(Let Rouanet) 	 80 	 40 	 60 	 30 

Lel 6685193 
(leidoaudiovisual) 	 100 	 100 	 100 	 100 

Lei 9.874199 
I (alteraaligol8daleRouaflet) 	 100 	 100 	 100 	 IOU 

Elsboraçio: IPEA. 

As pessoas juridicas tributadas corn base no lucro real podem abater o total das doaçOes 
patrocinios corno despesa operacional na Lei Rouanet e Audiovisual. 7 

Antes de poder receber os aportes financeiros, os projetos a serern beneficirios dos 
incentivos passarn per urna avaliação prévia do Ministério da Cultura ou de entidades 
vinculadas (ou autorizadas pelo Ministério), sob supervisão do Conseiho Nacional de 

Incentivo I Cultura (CNIC). 0 Ministério dá publicidade aos projetos aprovados no 

Diário Oficial da União (D0U) e depois os acornpanha e avalia tecnicamente, na execução 

e ao término. 
A Receita Federal estipula urn rnontante global de irnpostos, urn teto de renáncia anual, 

que é objeto de autothacão per interrnédio de decreto presidencial. Atualrnente, o teto pan 
o Incentivo a projetos culturais é da ordern de R$ 160 rnilhöes e, em todos os anos, o teto 

estipulado tern sido alcançado. 

V.2 PRINCIPAlS DIFERENcAS DOS BENEFICIOS FISCAIS PARA ATIVIDADES 

CULTURAIS E PARA cRIANcA E ADOLESCENTE 

A partir das informacöes acirna podern set identificadas pelo rnenos quatro diferenças 
bisicas entre os incentivos culturais e o da criança e adolescente que fazern corn que os 

6 o patrocinador pode cobS gztos ou proporcionar a utilizaço de bern méveis on iméveis, do patriznôtho do 
patrocinador, scm a transfethifin- de doxninio, pra realizaço de projetos culturais por pessoa fisica ou juoldica de 

natureta cultural, com.9u seth fins lucradvos 
1 	oio a prcet4s via Sxnuvo sig 	

a que o incentivador coloca recursos próptios adicionais, isto é, a rentncia fiscal 

no e integral sobre o incèntivo, o que implica numa responsabilidade do eznpresório no desenvolvimento dot açôes. 

      



U 

ipea lnstituta de Pesquisa EconOmica Aplicada 

beneficios fiscais pan a area da cultura sejam mais atrativos e, por sua vez, mais eficientes 
que os direcionados pan criança e adolescente. 

Em prirneiro lugar destaca-se que as doaçöes e patrocinios a projetos culturais, na 
modalidade de incenjivos, nao transitam pelo Orçarnento Federal, pois o apoio ocorre 
diretamente aos projetos incentivados. 0 apoio direto a projetos eimina, de uma vez, todo 

trâmite enfrentado pelo FNCA, que fa2 com que seja necessário ter disponibilidades 
orçarnentárias pan, efetivarnente poder utilizar os recursos doados. 

Em segundo lugar, o simples fato de set exigida apresentacão de projetos prévios para a 
utilizaçäo do beneflcio fiscal já totna as doaçöes culturais inais interessantes que as doaçöes 
pan criança e adolescente, pois, desta forma, os recursos doados tern urna destinaçäo mais 
visivel e transparente. Vale acrescentar que ha, no rnbito do Ministério da Cultun, urna area 
voltada especificamente para a avaliacão e priorizacào dos projetos apresentados. Em 
conlraposicäo, pan a kea da criança e adolescente as açöes hoje priorizadas pelo CONANDA 

não tern tarnanha visibiidade, provavelmente porque não são muito divulgadas e porque os 
incentivos fiscais disponiveis pan esta irea não se vincularn a projetos pré existentes. 

A terceira diferença a set evidenciada, e que totna as doaçöes pan cultura ainda mais 
interessantes sob a ótica do ernpresário, é que o apoio a projetos culturais goza de urn 
duplo incentivo, ou seja, além de poder set deduzido do imposto de rend; tambérn pode 
set abatido corno despesa operacional, conforrne o limite do beneflcio 

Pot óltirno, vale apontar que, diferentemente 'do que ocorre corn o Fundo Nacional da 
Criança e do Adolescente, o Fundo Nacional da Cultura conta corn fonte segura de 
recursos, destacando-se a porcentagern de arrecadação bruta dos concursos e prognósticos 
e da arrecadação dos fundos de investimentos regionais. Este aspecto garante ao Fundo da 
Cultura expectativa positiva de entnda de receitas, o que fz toda a diferença no rnomento 
da prograrnacão orçamentIria e dos contingenciarnento sistemáticos de recursos páblicos 

que tern ocorrido nos áltimos anos. 

VI. RECOMENDAcOES DE POLITICA: 

Corn base na análise contida nesta nota técuica, que identiflcou problernas e dificuldades 

na ampliação e na gestão dos recursos do FNCA, propöe-Se 0 segulnte: 

(I) Pan agilizar a utilização de recursos doados de forma tempestiva (a exemplo da 
doação da Petrobrás) ao Fundo Nacional da Criança e Adolescente, bern como para 
viabilizar urn esforço que resulte em aurnento de arrecadação pan o Fundo, é 
importante que a aplicacão dos limites orçarnentirios definidos pela politica de 
ajuste fiscal do governo, não irnplique em urna opcão de contingenciarnento 
orçarnenthio, pelo Ministério da Justica, que penalize tao fortemente os recursos da 

fonte 150 do Fundo. 

(2) E irnportante que os recursos da fonte 100 (recursos ordinirios do Tesouro) 
continuem sendo parte substancial de aporte ao FNCA, independente da elevação 
dos recursos diretarnente arrecadados, pan que baja sinalização pan a iniciativa 
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privada de que a area é prioritária e também para a viabilizacão da realização de 

açöes em parceria corn a sociedade. 
Para ampliar a arrecadação aos inámeros fundos estaduais e municipais existentes 
na area da criança e do adolescente é fundamental que: (i a doação dos 

contribuintes obedeça o calendário da apresentacão do imposto de renda pessoa 
fisica e juridica, nos moldes do Projeto de Lei que encontra-se em tramitação no 

Congresso Nacional; (ii) o CONANDA, bern como os demais conseihos estaduais e 
municipais ampliem a divulgação e transparência de suas açöes direcionando-a, 
sob o amparo de uma diretriz nacional, pan receber o apoio das diversas 

organizaçöeS atuantes na area.; NO sejam realizados estudos para trazer ao Fundo 
da Criança e do Adolescente, vários dos mecanismos já utilizados na &ea de apoio 

cultural e artistco. 
Enquanto näo dispor de incentivo fiscal extra orçamenthrio, nos moldes do 
Incentivo a Projetos Culturais, cHar uma ação nao orçarnentária no Programa 
Defesa dos Direitos da Crianca e Adolescente, pan apoiar projetos da iniciativa 
privada que contribuam pan o objetivo deste Programa do DCA. Pan executar este 

tipo de ação seth necessIrio o empenho de terceiros (ONGs com abrangência 

nacional) pie elaborariam projetos a serern financiados com doaçöes da iniciativa 
privada, sern o beneflcio de incentivos, e que seriam objeto de análise, seleção e 

divulgacão pelo CONANDA. 
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